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Exmo. Conselheiro Relator,

Trata-se de Relatório Preliminar de Instrução de Contas com o resultado do exame das contas anuais e da

Previdência Municipal do Município de Sinop, exercício financeiro de 2022, com o objetivo de subsidiar a emissão do

Parecer Prévio sobre as Contas de Governo prestadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

 

A equipe técnica formalmente designada para análise dos autos conclui preliminarmente pela existência dos achados

abaixo indicados e propõe a Conselheiro Relator a citação do responsável, nos termos que seguem:

ROBERTO DORNER - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

1) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

1.1) Abertura de créditos adicionais por conta de recursos inexistentes de excesso de arrecadação em

   -descumprimento ao disposto no art. 167, II e V, da Constituição Federal e no art. 43, da Lei nº 4.320/1964.

Tópico - 3.1.3.1. ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

1.2) Abertura de créditos adicionais por conta de recursos inexistentes por crédito adicional de operações de

crédito na fonte de recurso 754, no total de R$ 9.636.397,10, em descumprimento ao disposto no art. 167, II e V,

  - Tópico - da Constituição Federal e no art. 43, da Lei nº 4.320/1964. 3.1.3.1. ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

1.3) Abertura de créditos adicionais por conta de recursos inexistentes de superávit financeiro em

   -descumprimento ao disposto no art. 167, II e V, da Constituição Federal e no art. 43, da Lei nº 4.320/1964.

Tópico - 3.1.3.1. ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

A equipe propôs ainda a expedição da seguinte recomendação:

 

"apresente, quanto à elaboração das Notas Explicativas do Balanço Orçamentário, a evidenciação do detalhamento

das despesas executadas por tipos de créditos (inicial, suplementar, especial e extraordinário); a evidenciação do

detalhamento dos “recursos de exercícios anteriores” utilizados para financiar as despesas orçamentárias do

exercício corrente; e a evidenciação do montante da movimentação financeira (transferências financeiras recebidas e

concedidas) relacionado à execução do orçamento do exercício (Déficit Orçamentário). (item 5.1.6. Estrutura e forma

de apresentação das notas explicativas e aspectos gerais)".
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Em Cuiabá-MT, 19 de Julho de 2023.

1ª SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO.

Encerrada a instrução preliminar por parte desta Secretaria, é a informação que submete-se à apreciação superior.

LEANDRO INFANTINO FRANÇA

SECRETARIO
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